Legismap Roncarati
Etica e deveres fiduciarios

Aparecida Pagliarini™

“Nem tao lento que pareca medo, nem tao rapido que pareca provocacao.”
“A sintese é a centelha da curiosidade.”

E quem tiver a paciente curiosidade de iniciar a leitura podera perguntar qual a relacdo do titulo
com as frases. Explico. Elas eram repetidas para mim em reunidoes de diretoria de um grande grupo
de empresas onde eu assessorava também o conselho de administracéo, colegiado que era comum
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a todas elas. A sua presenca e o seu significado para o mercado eram importantes e as que o
compunham tinham controle familiar. Retorno aos ditos adiante.

Pois bem. Os deveres fiduciarios dos administradores das sociedades anénimas, qualquer que seja
a forma de controle do seu capital, estdao bem indicados na LSA: dever de diligéncia; dever de
lograr os interesses da companhia; dever de lealdade; dever de sigilo; dever de informar interesses
conflitantes com a companhia; dever de informar acionistas e mercado.

No ambiente da previdéncia complementar fechada, os deveres legais de fidlcia dos
administradores (membros do conselho deliberativo e da diretoria executiva) se “esparramam”
como a “batatinha quando nasce”, na corruptela da cantiga de roda (corruptela porque o certo é
“espalham ramas”), mas é certo que o dever de prudéncia estd sempre nas entrelinhas, quando
nao expressamente mencionado.

Assim, pode-se inferir que o § 39, inciso |, do artigo 34 da LC 109/2001 coloca como dever fiduciario
ter comprovada experiéncia nas areas afeitas a administracao e fiscalizacao da EFPC. Da mesma
forma, pode-se inferir que o artigo 63 da mesma LC se refere ao dever de diligéncia e de prudéncia,
uma vez que o primeiro dever deriva do segundo.

Do seu lado, a Resolugdo CGPC 13/2004 explicita como deveres fiducidrios (que estao repetidos nas
regras de investimentos das reservas dos planos operados pela EFPC - Resolucao CMN
4.661/2018): dever de adotar principios regras e praticas de governanca, gestdo e controles
internos (dever de prudéncia); dever de observar padrées de seguranca econémico-financeira e
atuarial (dever de diligéncia); dever de desenvolver cultura de controles internos (dever de
prudéncia); dever de manter conduta ética e integra (dever de prudéncia); dever de estar
preparado técnica e gerencialmente (dever de diligéncia); dever de manter adequado fluxo de
informacodes (dever de diligéncia); dever de zelar pela adequacdo e aderéncia da PI, das premissas
e hipéteses atuariais (dever de diligéncia); dever da administracao (CD e DE) implementar politicas
e procedimentos apropriados (dever de prudéncia); dever de segregar atividades de colaboradores
internos e externos (dever de prudéncia); dever de evitar e tratar interesses conflitantes (dever de
diligéncia); dever de identificar, avaliar e monitorar riscos (dever de diligéncia); dever de adotar
regras e procedimentos para prevenir a utilizacdo da EFPC para outros fins (dever de prudéncia);
dever de divulgar informacdes relevantes (dever de informar); e por ai vai.

Enfim, sdo muitos os deveres fiducidrios previstos na ampliddao das normas que regulam o regime
fechado de previdéncia complementar mas, como se v&, ndo ha grande dificuldade de identifica-
los, principalmente porque fazem parte daqueles principais: dever de prudéncia e dever de
diligéncia, ambos amparados pela ética e pela boa-fé. Costumo repetir Aristételes que, segundo
consta, disse que “a prudéncia é a mae de todas as virtudes”. Realmente, como “virtude”, nenhum
desses deveres sobrevivem sem a ética.

Dai me parece brotar a regra do homem prudente como padrdo de conduta para administradores
das SA (art. 153 da LSA) e de outros tipos societarios com ou sem finalidade lucrativa (art. 1011 do
CQ).

Essa prudéncia do homem probo, do bom pai de familia, ndo sobrevive desacompanhada de
condutas éticas. Nenhum outro dever fiduciario sobrevivera. E nem se pode imaginar o contrario:
prudéncia, diligéncia e boa-fé sem bons padrdoes de comportamento? Impossivel.

A prudéncia do homem probo, de outro lado, ndo pode ser confundida com o “conservadorismo”
gue engessa a tomada de decisbes pelo receio, pelo medo. Por isso ocorreu-me a primeira frase
acima, repetida diversas vezes pelo saudoso diretor. Assim, parece-me que a prudéncia deve ser
diligentemente medida para nao ultrapassar a medida do risco (a “provocacao”). A prudéncia vai se
espelhar no devido tratamento que a ele derem os administradores da EFPC, de acordo com a ética
pessoal e a organizacional.

Lembro agora da INPrevic 15/2017 que deve se integrar neste contexto. As regras nela contidas
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nao podem ser desprezadas. Alids, descumprir qualquer regra é “assinar a sentenca de morte” para
o administrador da EFPC. Descumprir norma com boa-fé e ética? Outra impossibilidade.

A INPrevic 15/2017 traz medidas “prudenciais preventivas” (ndo poderia ser diferente: nao ha
prudéncia sem prevencao). Traz, portanto, continente e conteddo, uma vez que ser prudente
significa adotar meios para prevenir riscos e danos para a EFPC e aos planos por ela operados, aos
participantes, aos assistidos, aos patrocinadores e instituidores, ao mercado financeiro e de
capitais, a expansdo e a credibilidade do regime fechado de previdéncia complementar.

O fundamento da Instrucao nao chega a ser nenhuma novidade. Os preceitos introduzidos no
Direito Romano por Ulpiano continuam presentes na legislacao justamente porque apresentam
profundo contelido ético (como toda norma juridica): viver honestamente, nao lesar o outro e dar a
cada um o que é seu. (Parabéns, Ulpiano. Vocé estéd vivo até hoje e ndo sei se os atuérios
conseguiram uma tdbua de sobrevivéncia para vocé).

Vem entdo a INPrevic 15 para dizer com seu conteldo ético, de forma clara e precisa que: 1) as
medidas |& descritas visam assegurar a solidez, a estabilidade e o regular funcionamento do
regime; e 2) as medidas prudenciais previstas no art. 32 serdo adotadas pelo érgao fiscalizador nas
situacdes enumeradas no art. 22. Penso que essas situacoes, sem dizer expressamente, se referem
ao descumprimento dos deveres fiduciarios da prudéncia e da diligéncia aos quais estao obrigados
dirigentes e conselheiros, especialmente como fundamento da Resolugcao CGPC 13/2004 e
Resolucdo CMN 4.661/2018. Nao estao |4 previstas regras de conduta moral. Desnecesséario. Como
ja disse aqui, ndo ha como cumprir deveres fiducidrios sem ética e integridade.

Afinal, sempre deve ser lembrado: sdo as pessoas responsaveis pelo cumprimento dos deveres
fiduciarios que constroem a ética da EFPC.

Paro por aqui para atender o conselho do meu querido e saudoso diretor, com a intencao de
contribuir para reflexdes sobre o tema. Sinteticamente.

Fonte: Abrapp em Foco, em 20.09.2021.

[1] Aparecida Ribeiro Garcia Pagliarini é advogada, consultora de entidades fechadas de
previdéncia complementar e coordenadora da Comissao de Etica do Sindapp.
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